
 
 

 
 

NOTA OFICIAL Nº. 009/2025                                                                               RIO DE JANEIRO, 14/01/2025. 
   

De ordem do Sr. Presidente e de acordo 
com as normas legais vigentes para o 
conhecimento de todos aqueles que 
devem obediência a legislação em vigor, 
publica-se o seguinte: 

 
 
 
 

A – ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 

B – CONSELHO FISCAL  

C – PRESIDÊNCIA 

D – DIRETORIA 

1 – RELAÇÃO DE CONVOCADOS CBS SUB 16 2025 

1.1 ATLETAS 

Clube de Regatas do Flamengo  
1 - Eittor Gabriel Amancio Durães 
2 - Felipe Ribeiro Franco 
3 - João Gabriel Mendonça Lins 
4 - Lucca Perazzo A. Ferreira 
5 - Pedro Pelaes Ballariny 

Fluminense F.C. 
6 - Bruno Duailibe Bassil 
7 - David Chrystian Mendes de Andrade 
8 - João Leonardo Coentro Silva 
9 - João Marcelo Carvalho Campos 
10 - Kevin de Andrade Maciel 

Grajaú Country Clube 
11 - Cauã César Rodrigues de Almeida 
12 - Guilherme de Souza Rueda 

Tijuca Tênis Clube 
13 - Bernardo dos Santos Baptista  
14 - Davi Lucas Valério Barros da Silva  
15 - Gabriel de Mattos Agostinho 
16 - João Victor Palhares Guerra 



 
 

 
 

17 - Miguel Costa Mendes Moreira da Silva 
18 - Pedro Henrique Valério Santos da Silva 
19 - Samuel de Freitas Custódio dos Santos 
20 - Vitor de Araújo Sousa 

Vôlei Renata 
21 – Enzo Macedo 

Atleta convidado – Tijuca Tênis Clube 
22 - João Victor Bezerra de Vasconcelos 

1.2 COMISSÃO TÉCNICA 

- Supervisor: Sérgio Gonçalves  
- Técnico: Marcos Munaretto 
- Ass. Técnico: Tauat dos Santos Lara 

2 – SUPERLIGA FEMININA – 2024/2025 

2.1 APROVAÇÃO DE RESULTADOS DOS JOGOS DA 2ª RODADA DO RETURNO 

 

2.2 CLASSIFICAÇÃO APÓS RESULTADOS DA 2ª RODADA DO RETURNO 

 

3 – CBVP SUB 21 – BENEFÍCIOS DAS PASSAGENS CONQUISTADAS EM 2024 

3.1 PRAZO DE SOLICITAÇÃO 



 
 

 
 

Compartilhamos que, o benefício das duplas classificadas em 1º, 2º, 3º e 4º lugares em uma 
determinada etapa do CBVP Sub 21 que tiveram o benefício de passagem aérea – ida/volta – para 
qualquer etapa do Circuito Brasileiro, conforme regulamento 
(https://voleibrasil.s3.amazonaws.com/2024/06/Regulamento_Base_-_2024_v1.pdf) terão um novo 
prazo limite para solicitação deste benefício. 

Conforme item F da página 13, o PRAZO PARA SOLICITAÇÃO que era de até 02 (dois) dias após a 
separação dos rankings dos participantes de cada torneio (classificatório e principal) em uma etapa, 
passará para 45 dias antes da realização da etapa solicitada para utilização do benefício. 

Validade do Benefício da Passagem Conquistada em 2024 
Os atletas que obtiveram este benefício em 2024 terão até a data de 30 de junho de 2025 para utilizar. 
A partir desta data não será mais possível a obtenção do benefício. 

 

 

 

_________________________________ 
Franco José Vieira Neto 

Presidente 

https://voleibrasil.s3.amazonaws.com/2024/06/Regulamento_Base_-_2024_v1.pdf

